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A CLT não prevê folga 
obrigatória durante jogos da 

Copa do Mundo.


Dessa forma, a empresa pode 
manter normalmente suas 
atividades, conforme suas 

necessidades operacionais.
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A dispensa dos empregados pode 
ocorrer quando houver:


• decisão interna da empresa

• acordo coletivo


• convenção coletiva

• banco de horas


• compensação de jornada


A recomendação é que as regras 
sejam previamente formalizadas e 
comunicadas aos colaboradores.
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Caso opte pela liberação durante os jogos, a 
empresa poderá:


✔ exigir compensação posterior das horas

✔ ajustar o horário de expediente

✔ adotar escalas específicas


✔ manter setores essenciais em 
funcionamento


✔ estabelecer regras distintas entre 
departamentos, conforme a operação.
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A ausência sem autorização ou 
justificativa pode gerar consequências 

ao empregado, como:


• desconto salarial

• perda do DSR

• advertência


• suspensão disciplinar, 

conforme o caso


Cada situação deve ser analisada de 
acordo com as normas internas e 

coletivas aplicáveis.
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Empresas que estabelecem 
políticas internas claras durante 
grandes eventos reduzem riscos 

trabalhistas e fortalecem a 
segurança jurídica das relações 

de trabalho.


A atuação preventiva do RH e do 
Jurídico é essencial para evitar 

conflitos e passivos futuros.
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Sua empresa já definiu como 
funcionará a jornada de trabalho 

durante os jogos da Copa?


Conte com assessoria jurídica 
especializada para adequação das 

práticas empresariais e trabalhistas: 

trabalhista@moraisandrade.com


